
INDICAÇÃO Nº 
339
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Associação Cultural no município de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Alessandro Maraca e faz-se necessário para atender as demandas, compras de materiais e congêneres para a consecução de projetos culturais e espetáculos públicos. A Associação Cultural Quarteto de Cordas de Ribeirão Preto ACQUARP realiza inúmeras atividades pertinentes à defesa, ao incremento e à produção de cultura, artes, pesquisas e estudos científicos e técnicos. É mantenedora do Quarteto de Cordas, Camerata Cláudio Santoro e Orquestra Jovem Homero Barreto. 

Ainda, realiza com a Prefeitura através de convênio com a Secretaria Municipal da Cultura gerenciamento, aplicação e coordenação pedagógica do Projeto Kabuki nos segmentos música, dança e teatro, no Centro Cultural Campos Elíseos e Vila Tecnológica para 700 alunos matriculados.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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